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 XXII ENCONTRO NACIONAL DA ANFOPE

39 anos da Carta de Goiânia:                                           momento de celebrar conquistas e enfrentar desafios


POLÍTICA DE FORMAÇÃO E VALORIZAÇÃO DOCENTE: O ENSINO RELIGIOSO EM QUESTÃO; RESISTÊNCIAS PROPOSITIVAS 

Introdução

kk

A relação entre Política de Formação e Valorização do professor de Ensino Religioso constitui o tema deste estudo, circunscrito ao Brasil, e de forma especial ao Estado do Amapá, cenário no qual se percebem lacunas e distorções quanto à habilitação dos docentes que atuam na citada área educacional.

O problema indaga: em que medida políticas de formação de professores têm sido ordenadas/materializadas em favor da valorização dos docentes que ministram ER no Estado do AP? O objetivo consiste em averiguar quais políticas de profissionalização docente têm sido concretamente formuladas/realizadas em prol da valorização dos professores de ER, bem como as formas de resistência                  à falta de Cursos de Licenciatura em Ciência da Religião na Amazônia amapaense.

Quanto à metodologia, trata-se de pesquisa qualitativa baseada em                   análise documental, associada à entrevista com 36 professores de ER do Amapá. O estudo derivou da Tese de Doutorado “Porque a Escola não é Igreja!”: percurso, percalços e prospecção do Ensino Religioso na Amazônia brasileira (1996-2023), defendida no PPG em Educação na Amazônia - PGEDA/EDUCANORTE - Polo Belém/UFPA  e vinculada ao Grupo de Pesquisa História, Política, Gestão e Avaliação da Educação - HPGEd/UNIFAP.

Para respaldar a discussão, evocou-se: CF/1988, a qual alude à valorização do magistério, piso salarial e ingresso por concurso público (Art. 205 e 206); LDB 9.394/1996, que prevê a valorização dos profissionais da educação                   (Art. 67); PNE 2014-2024, que preconiza a Política Nacional de Formação                           dos Profissionais da Educação Básica (Meta 15); BNCC/2017, a qual aponta diretrizes à condução pedagógica do ER no currículo do Ensino Fundamental; Resolução CNE/CEB 5/2018, estipula DCN para o Curso de Licenciatura em Ciências da Religião. No território amapaense, a Constituição Estadual/1991 estabelece que a atuação na educação escolar deve ocorrer conforme habilitação específica (Art. 279-291); PEE/AP prevê formação inicial aos profissionais                             da Educação Básica que ministrem disciplinas sem formação específica                    (Meta 19). Depreende-se de tais normativas que a formação docente consiste numa preocupação que subjaz tanto nas metas e estratégias do PNE quanto                  do PEE/AP. 

Apesar do mencionado arcabouço jurídico, no Censo INEP (Brasil, 2023), percebe-se quantidade alarmante de docentes cuja formação inicial não se coaduna à sua atuação profissional, algo que contraria a legislação:
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Gráfico 1 - Indicador de adequação da formação docente/Brasil (2023) /
          Fonte: INEP/Censo Escolar (2023).


O Gráfico 1 apresenta dados sobre adequação da formação de professores dos Anos Finais do Ensino Fundamental/Brasil. Ao comparar os dados, por componente curricular, vê-se que a maior discrepância formação/atuação reside no Ensino Religioso (índice = 72,1%), enquanto Educação Física aparece com a menor (13,2%), constatando-se que o ER está longe de atingir o patamar já alcançado por outras disciplinas da BNCC/AFEF. 

No caso do Amapá, em pesquisa de Vulcão (2016), consta que havia grande carência de profissionais habilitados para o ER – 98,54% dos professores que o ministravam não tinham formação na área, com o agravante de que não havia indício de solução do problema por parte dos gestores educacionais locais. Decorridos oito anos, em nova investigação, Vulcão (2024) entrevistou 36 professores de ER da rede estadual de ensino local, identificando que 90,42% continuavam sem formação específica. Esse fato inclusive contraria o previsto                                   na Resolução 5/2018 - CNE (Brasil, 2018), que institui as DCN para o Curso                         de Licenciatura em Ciências da Religião. 

Dentre as indagações dirigidas aos sujeitos da pesquisa/2024, merecem destaque dois assuntos e as concernentes respostas, as quais seguem aglutinadas, considerando as convergências. Primeiramente, sobre a motivação para a docência no ER, as principais respostas foram: (i) “como sou pedagoga                me chamaram para ministrar a disciplina ER”; (ii) “veio da minha primeira formação – Bacharel em Teologia”; (iii) “primeiro cursei Teologia, a partir do qual minha relação com Deus foi maravilhosa”; (iv) “gostaria de conhecer outras religiões e aprender um pouco mais de cada uma delas”. Em segundo lugar,                 ao indagar aos participantes se cursariam Licenciatura em Ciência da Religião, 22  responderam “sim” (61,12%), 11 “não” (30,55%) e 3 “talvez” (8,33%). 
Na dissecação dos elementos de retorno das entrevistas, duas situações chamam a atenção: 1) as motivações para a docência nesse componente curricular têm conexão com experiências religiosas, o que mantém viva a presença da Igreja cristã no território escolar, por meio de “aulas de Religião”                   e seus acentuados tons de proselitismo/doutrinação, antítese do fenômeno religioso, objeto de estudo da Ciência da Religião. 2) Dentre os 36 professores entrevistados, 38,88% deles, mesmo ministrando ER sem habilitação na área, não julgam importante obter formação específica para tal exercício profissional.  

Tamanho descaso para com a disciplina Ensino Religioso estimulou entidades nacionais e locais a firmarem  resistência a essa situação indesejável                  no campo educacional constitucionalmente laico e empreenderem luta em defesa da formação/valorização de professores de ER. 
Nesse contexto é marcante a posição do Fórum Nacional Permanente                  do Ensino Religioso/FONAPER
, entidade constituída no ano de 1985, por educadores/atores socias que além de questionarem a catequese na Escola, investem em encontros, congressos e eventos diversos, propagando a concepção de ER baseado em produções com abordagem científica do Fenômeno Religioso, centrando-se nas manifestações humanas resultantes da relação com o transcendente. Tal iniciativa constitui fator importante na arena de disputas                           por políticas públicas indutoras de formação docente isenta de proselitismos.
Em âmbito estadual, no ano de 2006 criou-se a Associação de Professores de Ensino Religioso do Amapá/APERAP, objetivando dialogar                   com organismos governamentais executores de políticas públicas educacionais. Com o propósito de arregimentar força nacional, consta em Vulcão (2016)                   que a APERAP afiliou-se ao FONAPER, passando a constituir-se em mais                 uma entidade defensora do ensino laico, integrada por docentes desvinculados de pertença religiosa. 
No amplo campo de lutas que move tais entidades, destaca-se como vitórias da APERAP a inédita abertura de vagas no Concurso Público/AP 2005 para professores de ER; e a participação na Comissão Técnica que elaborou                   a normativa regulamentadora do Ensino Religioso no Amapá – a Resolução 14/06,  do Conselho Estadual de Educação (Amapá, 2006). Não obstante tais conquistas, a APERAP mantém como escopo central de sua atuação a luta                      por formação acadêmica do expressivo contingente de pessoas que assumem          a docência de ER no sistema estadual de ensino sem habilitação para tal.                          A consecução desse projeto depende da ação do Estado, no sentido de instituir política pública voltada a esse fim. 

Considerações Finais

Na análise das respostas dos professores entrevistados, depreende-se que muitos atuam no Ensino Religioso por falta de opção. Isso prejudica                              a condução da disciplina, devidamente calcada em seu objeto de estudo:                             o Fenômeno Religioso. 
Nesse mesmo prisma, o baixo nível de motivação para o exercício docente contribui sobremaneira à desvalorização tanto do componente curricular quanto do professor. As razões doutrinárias que alguns professores apontam como fatores determinantes à opção por ER, fazem com que as práticas docentes estejam distantes da pretendida, comprometendo a efetivação da diretriz fenomenológica que orienta o componente ER na Base Nacional Comum Curricular - BNCC/EF (Brasil, 2017).
Por seu turno, as DCN/CR (Brasil, 2018) exigem formação específica para ministrar ER, o que os gestores amapaenses ignoram, haja vista o número de docentes sem habilitação identificados na pesquisa efetuada. Ademais,                   o Poder Público insiste em encaminhar professores à Escola sem os requisitos pedagógicos à docência em ER, e sequer lhes oferece capacitação na área. Isso indica a fragilidade da política e da gestão educacional no trato da questão que envolve a formação inicial para o magistério, aspecto imprescindível                      à qualidade do ensino público, situação que urge ser corrigida.
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